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[bookmark: _heading=h.gjdgxs]INTRODUÇÃO

		A Programação Anual de Saúde é o instrumento que operacionaliza as intenções expressas no Plano Municipal de Saúde e tem por objetivo anualizar as metas do Plano Municipal de Saúde e prever a alocação dos recursos orçamentários a serem executados. (MINISTÉRIO DA SAÚDE, 2013)
		O Plano Municipal de Saúde 2022-2025 é o instrumento central para o planejamento, elaboração do orçamento, monitoramento e avaliação da Secretaria Municipal de Saúde para os próximos quatro anos. A PAS 2024 representa o terceiro ano de abrangência do PMS 2022-2025, define as ações para o ano, que garantirão o alcance dos objetivos e o cumprimento das metas do PMS. 
		O PMS 2022 – 2025, foi aprovado pelo Conselho Municipal de Saúde, através da Resolução nº 09, de 28 de julho de 2021. Este instrumento de gestão está em conformidade com a Portaria de Consolidação nº 1, de 28 de setembro de 2017, que dispõe sobre a consolidação das normas sobre os direitos e deveres dos usuários da saúde, a organização e o funcionamento do Sistema Único de Saúde; Portaria nº 3.992, de 28 de dezembro de 2017, que altera a Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, para dispor sobre as normas sobre o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde do Sistema Único de Saúde.
		A PAS 2024 foi elaborada a partir da estrutura utilizada no sistema DigiSUS Gestor – Módulo Planejamento. As ações de gestão e manutenção da Secretaria Municipal de Saúde estão agrupadas na subfunção 122 – Administração Geral. Os valores da programação orçamentária foram preenchidos considerando o total gasto em saúde no ano de 2022, somadas as demandas atuais e o levantamento de ações para o ano de 2024.
Importante: no campo das “metas previstas 2024 com valor 0 (zero)”, significa que a meta é a não ocorrência de óbitos e/ou notificação de casos. 

DIRETRIZ PLANO MUNICIPAL DE SAÚDE 2022-2025:
Consolidar o SUS Municipal universal e de qualidade, integral e equânime, promover a participação e o controle social e financiamento estável, visando a promoção da saúde e a prevenção das doenças.

OBJETIVO 1 - Promover a ampliação e a resolutividade das ações e serviços da atenção primária de forma integrada e planejada.
	Nº
	DESCRIÇÃO DA META
	INDICADOR PARA MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DA META
	UNIDADE DE MEDIDA
	META PREVISTA 2024
	ÁREA RESPONSÁVEL

	1
	Ampliar a cobertura populacional estimada pelas equipes de Atenção Básica.
	Cobertura populacional estimada pelas equipes de Atenção Básica.
	Percentual
	100%
	APS

	AÇÕES PREVISTAS PARA 2023
	SUBFUNÇÕES DA SAÚDE (ORÇAMENTÁRIAS)

	1.1 
	Manter a equipe mínima das ESFs 1 e 2 e o cadastro no CNES atualizado
	301 – Atenção Básica

	1.2
	Manter ampliação no horário de atendimento, das 17 às 23 horas, na ESF 1
	

	1.3
	Manter as equipes e materiais necessários para a realização das Práticas Integrativas e Complementares, Oficinas Terapêuticas e NAAB
	

	1.4
	Manter cadastros dos usuários atualizados no e-SUS AB e cumprir com os critérios mínimos do Programa Informatiza APS
	

	1.5 
	Manutenção da folha de pagamento dos profissionais de saúde das eSFs, NAAB, Oficinas Terapêuticas e outros serviços ofertados na APS por equipe multidisciplinar
	

	1.6
	Manter estrutura necessária para o funcionamento dos serviços de saúde (infraestrutura, serviços terceirizados, mobiliários, equipamentos, insumos, medicamentos, EPIs, materiais médicos e de enfermagem, de higienização e limpeza, materiais de expediente e outros)
	

	1.7
	Garantir o pagamento dos custos fixos dos serviços de saúde - serviços de terceiros: energia elétrica, internet, sistema de informação/ prontuário eletrônico, telefone, combustível, gases medicinais, descarte dos resíduos de saúde, controle de pragas e outros
	

	1.8
	Garantir o atendimento das urgências na APS e a transferência para o hospital de referência
	

	1.9
	Realizar os atendimentos pré-hospitalares conforme pactuado no Projeto Chamar 192
	

	1.10
	Promover ações de educação em saúde para qualificação das ações e serviços de APS para trabalhadores, gestão e controle social (estava vinculado ao indicador 15 do PMS 2022-2025)
	


	Nº
	DESCRIÇÃO DA META
	INDICADOR PARA MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DA META
	UNIDADE DE MEDIDA
	META PREVISTA 2024
	ÁREA RESPONSÁVEL

	2
	Garantir no mínimo 70% de cobertura populacional de Saúde Bucal na Atenção Básica.
	Cobertura populacional estimada de Saúde Bucal na Atenção Básica.
	Percentual
	73%
	APS

	AÇÕES PREVISTAS PARA 2023
	SUBFUNÇÕES DA SAÚDE (ORÇAMENTÁRIAS)

	2.1 
	Manter a equipe mínima da estratégia de Saúde Bucal e o cadastro no CNES atualizado
	301 – Atenção Básica

	2.2
	Manutenção da folha de pagamento dos odontólogos e auxiliar de saúde bucal da eSB e da APS 
	

	2.3
	Manter estrutura necessária para o funcionamento das Saúde Bucal (infraestrutura, serviços terceirizados, mobiliários, equipamentos, insumos, materiais médicos e de enfermagem, de higienização e limpeza, materiais de expediente e outros)
	

	2.4
	Garantir o pagamento dos custos fixos dos serviços de saúde - serviços de terceiros: energia elétrica, internet, sistema de informação/ prontuário eletrônico, telefone, combustível, gases medicinais, descarte dos resíduos de saúde, controle de pragas e outros
	



	Nº
	DESCRIÇÃO DA META
	INDICADOR PARA MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DA META
	UNIDADE DE MEDIDA
	META PREVISTA 2024
	ÁREA RESPONSÁVEL

	3
	Aumentar a cobertura de acompanhamento das pessoas com perfil saúde do Programa Auxílio Brasil (antigo PBF) na Atenção Básica.
	Cobertura de acompanhamento das condicionalidades de saúde do Programa Auxílio Brasil. (INDICADOR RS15)
	Percentual
	80%
	APS

	AÇÕES PREVISTAS PARA 2023
	SUBFUNÇÕES DA SAÚDE (ORÇAMENTÁRIAS)

	3.1
	Acompanhar a situação vacinal e nutricional de crianças menores de 7 anos de idade e a realização do pré-natal de gestantes.
	301 – Atenção Básica

	3.2 
	Registrar adequadamente os dados das condicionalidades da saúde do Programa Auxílio Brasil nas duas vigências.
	



	Nº
	DESCRIÇÃO DA META
	INDICADOR PARA MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DA META
	UNIDADE DE MEDIDA
	META PREVISTA 2024
	ÁREA RESPONSÁVEL

	4
	Gestantes com pelo menos 6 (seis) consultas pré-natal realizadas, sendo a primeira até a 20ª semana de gestação (PREVINE BRASIL)
	Proporção de gestantes com pelo menos 6 (seis) consultas pré-natal realizadas, sendo a primeira até a 20ª semana de gestação. (PREVINE BRASIL)
	Proporção
	60%
	APS

	AÇÕES PREVISTAS PARA 2023
	SUBFUNÇÕES DA SAÚDE (ORÇAMENTÁRIAS)

	4.1
	Realizar busca ativa das gestantes conforme área de abrangência das equipes, atualizar periodicamente os dados referentes ao cadastro de gestante, início do pré-natal e registro de exames, capacitar os profissionais visando a qualificação das ações e o registro/alimentação do SISAB.
	301 – Atenção Básica



	Nº
	DESCRIÇÃO DA META
	INDICADOR PARA MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DA META
	UNIDADE DE MEDIDA
	META PREVISTA 2024
	ÁREA RESPONSÁVEL

	5
	Reduzir o número de óbitos de crianças menores de 1 ano
	Taxa de Mortalidade Infantil (Número absoluto de óbitos de crianças menores de 1 ano) (INDICADOR RS1)
	Número
	0
	APS

	AÇÕES PREVISTAS PARA 2023
	SUBFUNÇÕES DA SAÚDE (ORÇAMENTÁRIAS)

	5.1
	Garantir o acompanhamento adequado as gestantes durante o pré-natal e vinculação ao Hospital/maternidade.
	301 – Atenção Básica

	5.2
	Pactuar junto a CIR a Rede de Atenção à Saúde Materna e Infantil para garantir acesso, acolhimento e resolutividade.
	

	5.3 
	Orientar pais e responsáveis sobre os cuidados com o bebê logo na primeira consulta da puericultura
	



	Nº
	DESCRIÇÃO DA META
	INDICADOR PARA MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DA META
	UNIDADE DE MEDIDA
	META PREVISTA 2024
	ÁREA RESPONSÁVEL

	6
	Reduzir o número de óbitos maternos
	Razão Mortalidade Materna (Número de óbitos maternos em determinado período e local de residência) (INDICADOR RS4)
	Número
	0
	APS

	AÇÕES PREVISTAS PARA 2023
	SUBFUNÇÕES DA SAÚDE (ORÇAMENTÁRIAS)

	6.1
	Qualificar a assistência ao pré-natal realizados na APS.
	301 – Atenção Básica



	Nº
	DESCRIÇÃO DA META
	INDICADOR PARA MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DA META
	UNIDADE DE MEDIDA
	META PREVISTA 2024
	ÁREA RESPONSÁVEL

	7
	Gestantes com realização de exames para sífilis e HIV (PREVINE BRASIL)
	Proporção de gestantes com realização de exames para sífilis e HIV.
	Proporção
	60%
	APS

	AÇÕES PREVISTAS PARA 2023
	SUBFUNÇÕES DA SAÚDE (ORÇAMENTÁRIAS)

	7.1
	Estabelecer estratégias que facilitem o acesso a realização Testes Rápidos de HIV e Sífilis (flexibilização de horário, realização dos testes no mesmo dia da consulta, lembrete de agenda, etc.)
	301 – Atenção Básica



	Nº
	DESCRIÇÃO DA META
	INDICADOR PARA MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DA META
	UNIDADE DE MEDIDA
	META PREVISTA 2024
	ÁREA RESPONSÁVEL

	8
	Gestantes com atendimento odontológico realizado (PREVINE BRASIL)
	Proporção de gestantes com atendimento odontológico realizado.
	Proporção
	60%
	APS

	AÇÕES PREVISTAS PARA 2023
	SUBFUNÇÕES DA SAÚDE (ORÇAMENTÁRIAS)

	8.1
	Estabelecer estratégias que facilitem o acesso ao atendimento odontológico para as gestantes (flexibilização de horário, manter vaga aberta na agenda dos odontólogos nos dias da consulta de pré-natal, etc.)
	301 – Atenção Básica



	Nº
	DESCRIÇÃO DA META
	INDICADOR PARA MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DA META
	UNIDADE DE MEDIDA
	META PREVISTA 2024
	ÁREA RESPONSÁVEL

	9
	Aumentar a cobertura de exame citopatológico em mulheres na faixa etária entre 25 e 64 anos (PREVINE BRASIL)
	Cobertura do exame citopatológico
	Proporção
	45%
	APS

	AÇÕES PREVISTAS PARA 2023
	SUBFUNÇÕES DA SAÚDE (ORÇAMENTÁRIAS)

	9.1
	Realizar no mínimo 200 coletas de exame citopatológico em mulheres na faixa etária entre 25 e 64 anos, em 2023.
	301 – Atenção Básica

	9.2
	Orientar à população quanto à necessidade da realização do exame citopatológico, realizar busca ativa das mulheres na idade de 25 a 64 anos e assegurar a coleta do material para CP em vários turnos da semana.
	



	Nº
	DESCRIÇÃO DA META
	INDICADOR PARA MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DA META
	UNIDADE DE MEDIDA
	META PREVISTA 2024
	ÁREA RESPONSÁVEL

	10
	Aumentar a cobertura vacinal de poliomielite inativada e pentavalente em menores de 1 ano (PREVINE BRASIL)
	Cobertura vacinal de poliomielite inativada e de pentavalente
	Percentual
	95%
	APS

	AÇÕES PREVISTAS PARA 2023
	SUBFUNÇÕES DA SAÚDE (ORÇAMENTÁRIAS)

	10.1
	Realizar busca ativa de crianças menores de 1 ano conforme área de abrangência de cada equipe
	301 – Atenção Básica

	10.2
	Manter verificação constante da situação vacinal das crianças
	

	10.3 
	Realizar o registro de dados de aplicação de vacinas no SISAB
	



	Nº
	DESCRIÇÃO DA META
	INDICADOR PARA MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DA META
	UNIDADE DE MEDIDA
	META PREVISTA 2024
	ÁREA RESPONSÁVEL

	11
	Ampliar o acompanhamento das pessoas hipertensas com pressão arterial aferida em cada semestre (PREVINE BRASIL)
	Percentual de pessoas hipertensas com pressão arterial aferida em cada semestre.
	Percentual
	50%
	APS

	AÇÕES PREVISTAS PARA 2023
	SUBFUNÇÕES DA SAÚDE (ORÇAMENTÁRIAS)

	11.1
	Monitorar a qualidade dos dados registrados no SISAB
	301 – Atenção Básica

	11.2
	Realizar busca ativa das pessoas com hipertensão
	



	Nº
	DESCRIÇÃO DA META
	INDICADOR PARA MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DA META
	UNIDADE DE MEDIDA
	META PREVISTA 2024
	ÁREA RESPONSÁVEL

	12
	Ampliar o acompanhamento dos diabéticos com solicitação de hemoglobina glicada (PREVINE BRASIL)
	Percentual de diabéticos com solicitação de hemoglobina glicada
	Percentual
	50%
	APS

	AÇÕES PREVISTAS PARA 2023
	SUBFUNÇÕES DA SAÚDE (ORÇAMENTÁRIAS)

	12.1
	Monitorar a qualidade dos dados registrados no SISAB
	301 – Atenção Básica

	12.2
	Realizar busca ativa das pessoas com diabetes
	



	Nº
	DESCRIÇÃO DA META
	INDICADOR PARA MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DA META
	UNIDADE DE MEDIDA
	META PREVISTA 2024
	ÁREA RESPONSÁVEL

	13
	Reduzir a ocorrência de gravidez na adolescência.
	Proporção de gravidez na adolescência entre as faixas etárias 10 a 19 anos (INDICADOR RS10)
	Proporção
	6,66%
	APS

	AÇÕES PREVISTAS PARA 2023
	SUBFUNÇÕES DA SAÚDE (ORÇAMENTÁRIAS)

	13.1
	Orientar e ofertar métodos contraceptivos e de prevenção.
	301 – Atenção Básica

	13.2
	Ofertar pré-natal de qualidade com a realização de todos os exames para as gestantes de risco habitual.
	

	13.3
	Pactuar junto a CIR a Rede de Atenção à Saúde Materna e Infantil para garantir acesso, acolhimento e resolutividade.
	



	Nº
	DESCRIÇÃO DA META
	INDICADOR PARA MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DA META
	UNIDADE DE MEDIDA
	META PREVISTA 2024
	ÁREA RESPONSÁVEL

	14
	Coletar/levantar dados para o controle do Aedes aegypti conforme orientação da SES/RS
	Índice de Infestação Predial pelo Aedes aegypti (INDICADOR RS9)
	Percentual
	<1%
	APS

	AÇÕES PREVISTAS PARA 2023
	SUBFUNÇÕES DA SAÚDE (ORÇAMENTÁRIAS)

	14.1
	Prevenir e controlar o Aedes aegypti, realizando ações do Programa de Controle de acordo com a situação epidemiológica do município.
	0 – Informações Complementares

	14.2
	Realizar ações educativas e voltadas prevenção contra o Aedes aegypti para Escolas e população em geral.
	

	14.3
	Realizar inspeção nos pontos estratégicos quinzenalmente (cemitérios, borracharias, ferro velho, etc.)
	



	Nº
	DESCRIÇÃO DA META
	INDICADOR PARA MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DA META
	UNIDADE DE MEDIDA
	META PREVISTA 2024
	ÁREA RESPONSÁVEL

	16
	Organizar o acesso a atenção especializada em saúde
	Articular as redes de atenção à saúde para garantir o atendimento especializado à população
	Número
	1
	SMS

	AÇÕES PREVISTAS PARA 2023
	SUBFUNÇÕES DA SAÚDE (ORÇAMENTÁRIAS)

	16.1
	Garantir acesso a referência especializada por meio da organização dos fluxos de referência e contra-referência para os serviços pactuados/contratualizados com a SES-RS, ou via consórcio intermunicipal, ou convênio/contrato com serviços de saúde mantidos com recursos próprios municipais.
	302 – Assistência Ambulatorial e Hospitalar

	16.2
	Garantir que usuários e acompanhantes tenham acesso ao transporte sanitário adequado (ambulância, carro, ônibus) para deslocamento ao serviço de saúde de referência, bem como ao auxílio para hospedagem e alimentação quando necessário.
	

	16.3
	Manutenção dos serviços especializados municipais – fisioterapia e outros serviços e consultas especializadas.
	



	Nº
	DESCRIÇÃO DA META
	INDICADOR PARA MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DA META
	UNIDADE DE MEDIDA
	META PREVISTA 2024
	ÁREA RESPONSÁVEL

	17
	Aumentar o percentual de pessoas idosas com realização de avaliação multidimensional
	Percentual de pessoas idosas com registro do procedimento avaliação multidimensional da pessoa idosa (INDICADOR RS13)
	Percentual
	7%
	APS

	AÇÕES PREVISTAS PARA 2023
	SUBFUNÇÕES DA SAÚDE (ORÇAMENTÁRIAS)

	17.1
	Realizar o registro adequado da avaliação multidimensional em pessoas idosas
	301 – Atenção Básica



	Nº
	DESCRIÇÃO DA META
	INDICADOR PARA MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DA META
	UNIDADE DE MEDIDA
	META PREVISTA 2024
	ÁREA RESPONSÁVEL

	18
	Aumentar as atividades realizadas pelas equipes com o tema Alimentação Saudável 
	Percentual de equipes que realizaram pelo menos 1 (uma) atividade com o tema Alimentação Saudável (INDICADOR 1 RBC/RS)
	Percentual
	100%
	APS

	AÇÕES PREVISTAS PARA 2023
	SUBFUNÇÕES DA SAÚDE (ORÇAMENTÁRIAS)

	18.1
	Realizar atividades com o tema Alimentação Saudável com a população em geral
	301 – Atenção Básica



	Nº
	DESCRIÇÃO DA META
	INDICADOR PARA MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DA META
	UNIDADE DE MEDIDA
	META PREVISTA 2024
	ÁREA RESPONSÁVEL

	19
	Aumentar a oferta de procedimentos, atendimento individual e atividade coletiva em PICS
	Percentual de equipes com registro de oferta de procedimentos, atendimento individual e atividade coletiva em PICS (INDICADOR 2 RBC/RS)
	Percentual
	100%
	APS

	AÇÕES PREVISTAS PARA 2023
	SUBFUNÇÕES DA SAÚDE (ORÇAMENTÁRIAS)

	19.1
	Disponibilizar atividades de Práticas Integrativas e Complementares à população nas duas ESFs
	301 – Atenção Básica



	Nº
	DESCRIÇÃO DA META
	INDICADOR PARA MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DA META
	UNIDADE DE MEDIDA
	META PREVISTA 2024
	ÁREA RESPONSÁVEL

	20
	Aumentar a realização de atendimentos em grupo relativos ao tema da saúde mental
	Percentual de equipes que realizaram pelo menos 4 (quatro) atendimentos em grupo relativos ao tema da saúde mental. (INDICADOR 3 RBC/RS)
	Percentual
	100%
	APS

	AÇÕES PREVISTAS PARA 2023
	SUBFUNÇÕES DA SAÚDE (ORÇAMENTÁRIAS)

	20.1
	Disponibilizar atendimentos em grupo relativos à saúde mental nas duas ESFs
	301 – Atenção Básica



	Nº
	DESCRIÇÃO DA META
	INDICADOR PARA MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DA META
	UNIDADE DE MEDIDA
	META PREVISTA 2024
	ÁREA RESPONSÁVEL

	21
	Aumentar o percentual de gestantes com prescrição de tratamento para sífilis de acordo com a classificação clínica
	Percentual de gestantes com prescrição de tratamento para sífilis conforme a classificação clínica (INDICADOR 4 RBC/RS)
	Percentual
	100%
	APS

	AÇÕES PREVISTAS PARA 2023
	SUBFUNÇÕES DA SAÚDE (ORÇAMENTÁRIAS)

	21.1
	Prescrever o tratamento para sífilis para todas as gestantes detectadas com sífilis durante o pré-natal
	301 – Atenção Básica



	Nº
	DESCRIÇÃO DA META
	INDICADOR PARA MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DA META
	UNIDADE DE MEDIDA
	META PREVISTA 2024
	ÁREA RESPONSÁVEL

	22
	Aumentar a realização de tratamento diretamente observado para tuberculose
	Percentual de realização de tratamento diretamente observado para tuberculose (INDICADOR 5 RBC/RS)
	Percentual
	100%
	APS

	AÇÕES PREVISTAS PARA 2023
	SUBFUNÇÕES DA SAÚDE (ORÇAMENTÁRIAS)

	22.1
	Realizar o TDO para tuberculose em todos os casos diagnosticados e em tratamento
	301 – Atenção Básica



	Nº
	DESCRIÇÃO DA META
	INDICADOR PARA MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DA META
	UNIDADE DE MEDIDA
	META PREVISTA 2024
	ÁREA RESPONSÁVEL

	23
	Aumentar a cobertura vacinal da vacina tríplice viral em menores de 1 ano 
	Cobertura vacinal da vacina tríplice viral, primeira dose, para crianças menores de 1 ano (INDICADOR RS8)
	Percentual
	95%
	APS

	AÇÕES PREVISTAS PARA 2023
	SUBFUNÇÕES DA SAÚDE (ORÇAMENTÁRIAS)

	23.1
	Realizar busca ativa de crianças menores de 1 ano conforme área de abrangência de cada equipe
	301 – Atenção Básica

	23.2
	Manter verificação constante da situação vacinal das crianças
	

	23.3 
	Realizar o registro de dados de aplicação de vacinas no SISAB
	



	Nº
	DESCRIÇÃO DA META
	INDICADOR PARA MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DA META
	UNIDADE DE MEDIDA
	META PREVISTA 2024
	ÁREA RESPONSÁVEL

	24
	Reduzir as internações por Transtornos Mentais e Comportamentais
	Índice de internações por Transtornos Mentais e Comportamentais (TMC) (INDICADOR RS12)
	Taxa
	105,93
	APS

	AÇÕES PREVISTAS PARA 2023
	SUBFUNÇÕES DA SAÚDE (ORÇAMENTÁRIAS)

	24.1
	Realizar acompanhamento na APS dos usuários com TMC e encaminhamento a atenção especializada se necessário.
	301 – Atenção Básica

	24.2
	Realizar ações de promoção em saúde
	

	24.3 
	Discutir casos compartilhados em equipe do NAAB e equipes de SF
	



	Nº
	DESCRIÇÃO DA META
	INDICADOR PARA MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DA META
	UNIDADE DE MEDIDA
	META PREVISTA 2024
	ÁREA RESPONSÁVEL

	25
	Reduzir o percentual de pessoas adultas com excesso de peso 
	Percentual de prevalência de excesso de peso na população adulta do RS (INDICADOR RS14)
	Percentual
	72%
	APS

	AÇÕES PREVISTAS PARA 2023
	SUBFUNÇÕES DA SAÚDE (ORÇAMENTÁRIAS)

	25.1
	Realizar ações na APS visando a reeducação alimentar
	301 – Atenção Básica

	25.2
	Realizar acompanhamento das pessoas adultas com excesso de peso.
	



IMPORTANTE OBJETIVO 1: O indicador 15 foi excluído e incluído como uma AÇÃO para APS no INDICADOR 1.  Os indicadores 23 (RS8), 24 (RS12) e 25(RS14) foram incluídos devido a pactuação junto a SES/RS.



OBJETIVO 2 – Reduzir ou controlar a ocorrência de doenças e agravos passíveis de prevenção e controle

	Nº
	DESCRIÇÃO DA META
	INDICADOR PARA MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DA META
	UNIDADE DE MEDIDA
	META PREVISTA 2024
	ÁREA RESPONSÁVEL

	1
	Reduzir óbitos prematuros (de 30 a 69 anos) pelo conjunto das quatro principais doenças crônicas não transmissíveis (doenças do aparelho circulatório, câncer, diabetes e doenças respiratórias crônicas).
	Número de óbitos prematuros (de 30 a 69 anos) pelo conjunto das quatro principais doenças crônicas não transmissíveis (doenças do aparelho circulatório, câncer, diabetes e doenças respiratórias crônicas
	Número
	8
	APS

	AÇÕES PREVISTAS PARA 2023
	SUBFUNÇÕES DA SAÚDE (ORÇAMENTÁRIAS)

	1.1
	Manter ações de prevenção, serviços de saúde organizados e as equipes capacitadas para realização do atendimento adequado às pessoas com DCNT (Programa de Cessação do Tabagismo, utilização de protocolos/linhas de cuidado, insumos de responsabilidade municipal, registro adequado das informações no SISAB e outros sistemas, realizar ações de promoção da saúde, prevenção de doenças e fatores de risco, estimulando hábitos saudáveis e o diagnóstico precoce das doenças crônicas)
	301 – Atenção Básica
303 – Suporte Profilático e Terapêutico




	Nº
	DESCRIÇÃO DA META
	INDICADOR PARA MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DA META
	UNIDADE DE MEDIDA
	META PREVISTA 2024
	ÁREA RESPONSÁVEL

	4
	Ampliar o percentual de testagem para HIV nos casos novos de tuberculose
	Testagem para HIV nos casos novos de Tuberculose notificados no SINAN (INDICADOR RS3)
	Percentual
	85%
	APS

	AÇÕES PREVISTAS PARA 2023
	SUBFUNÇÕES DA SAÚDE (ORÇAMENTÁRIAS)

	4.1
	Realizar a testagem para HIV em todos os casos novos de tuberculose em atendimento na APS.
	301 – Atenção Básica



	Nº
	DESCRIÇÃO DA META
	INDICADOR PARA MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DA META
	UNIDADE DE MEDIDA
	META PREVISTA 2024
	ÁREA RESPONSÁVEL

	5
	Reduzir número de casos novos de aids em menores de 5 anos
	Número de casos novos de aids em menores de 5 anos (INDICADOR 2 – SES/RS)
	Número
	0
	APS

	AÇÕES PREVISTAS PARA 2023
	SUBFUNÇÕES DA SAÚDE (ORÇAMENTÁRIAS)

	5.1
	Ofertar e incentivar os testes rápidos para HIV, Sífilis e Hepatites durante i pré-natal para todas as gestantes e parceiros sexuais.
	301 – Atenção Básica

	5.2
	Garantir acesso ao medicamento à gestante antes, durante e após o parto, bem como para o parceiro(s) e RN(s) em caso de exame positivo para HIV, conforme protocolo do MS.
	

	5.3
	Notificar todos os casos de infecção pelo HIV em gestantes e crianças expostas
	



	Nº
	DESCRIÇÃO DA META
	INDICADOR PARA MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DA META
	UNIDADE DE MEDIDA
	META PREVISTA 2024
	ÁREA RESPONSÁVEL

	6
	Reduzir número de casos novos de sífilis congênita em menores de um ano de idade.
	Número de casos novos de sífilis congênita em menores de um ano de idade (INDICADOR 2 – SES/RS)
	Número
	0
	APS

	AÇÕES PREVISTAS PARA 2023
	SUBFUNÇÕES DA SAÚDE (ORÇAMENTÁRIAS)

	6.1
	Ofertar testagem rápida para sífilis as gestantes durante o pré-natal (1º e 3º trimestre) e ao(s) parceiro(s) 
	301 – Atenção Básica

	6.2
	Tratar precocemente gestantes com sífilis, bem como parceiro(s) sexual.
	

	6.3
	Notificar todos os casos de sífilis em gestantes
	



	Nº
	DESCRIÇÃO DA META
	INDICADOR PARA MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DA META
	UNIDADE DE MEDIDA
	META PREVISTA 2024
	ÁREA RESPONSÁVEL

	8
	Ampliar o número de exames de mamografia de rastreamento realizados em mulheres de 50 a 69 anos.
	Razão de exames de mamografia de rastreamento realizados em mulheres de 50 a 69 anos na população residente de determinado local e população da mesma faixa (INDICADOR 7 – SES/RS)
	Razão
	0,26
	APS

	AÇÕES PREVISTAS PARA 2023
	SUBFUNÇÕES DA SAÚDE (ORÇAMENTÁRIAS)

	8.1
	Ampliar o número de mulheres entre 50 e 69 anos encaminhadas para realização da mamografia de rastreamento.
	301 – Atenção Básica

	8.2
	Fortalecer e ampliar as ações de prevenção, detecção precoce e tratamento oportuno do câncer de mama
	



	Nº
	DESCRIÇÃO DA META
	INDICADOR PARA MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DA META
	UNIDADE DE MEDIDA
	META PREVISTA 2024
	ÁREA RESPONSÁVEL

	10
	Aumentar o percentual tratamento da população abastecida por SAC
	População abastecida por Soluções Alternativas Coletivas (SAC) com tratamento em relação à população abastecida por SAC (INDICADOR RS 16)
	Percentual
	75%
	SMS

	AÇÕES PREVISTAS PARA 2023
	SUBFUNÇÕES DA SAÚDE (ORÇAMENTÁRIAS)

	10.1
	Realizar periodicamente a coleta de amostras de água para identificar a presença de Escherichia Coli.
	0 – Informações Complementares

	10.2
	Tomar medidas sanitárias para a correção do problema e o reestabelecimento da normalidade
	



	Nº
	DESCRIÇÃO DA META
	INDICADOR PARA MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DA META
	UNIDADE DE MEDIDA
	META PREVISTA 2024
	ÁREA RESPONSÁVEL

	11
	Aumentar o percentual de óbitos por acidente de trabalho investigados
	Percentual de óbitos por acidente de trabalho investigados (INDICADOR RS18)
	Percentual
	75%
	APS

	AÇÕES PREVISTAS PARA 2023
	SUBFUNÇÕES DA SAÚDE (ORÇAMENTÁRIAS)

	11.1
	Realizar a investigação de todos os óbitos por acidente de trabalho notificados.
	0 – Informações Complementares



	Nº
	DESCRIÇÃO DA META
	INDICADOR PARA MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DA META
	UNIDADE DE MEDIDA
	META PREVISTA 2024
	ÁREA RESPONSÁVEL

	12
	Aumentar o número de notificações de agravos relacionados ao trabalho
	Taxa de Notificações de Agravos relacionados ao trabalho (INDICADOR RS17)
	Taxa
	40
	APS

	AÇÕES PREVISTAS PARA 2023
	SUBFUNÇÕES DA SAÚDE (ORÇAMENTÁRIAS)

	12.1
	Realizar a investigação de todos os acidentes de trabalho notificados.
	0 – Informações Complementares



	Nº
	DESCRIÇÃO DA META
	INDICADOR PARA MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DA META
	UNIDADE DE MEDIDA
	META PREVISTA 2024
	ÁREA RESPONSÁVEL

	13
	Reduzir o coeficiente bruto de mortalidade por AIDS
	Coeficiente Bruto de Mortalidade por AIDS (INDICADOR RS5)
	Taxa
	0
	APS

	AÇÕES PREVISTAS PARA 2023
	SUBFUNÇÕES DA SAÚDE (ORÇAMENTÁRIAS)

	13.1
	Realizar ações que reduzam a ocorrência de doenças passíveis de prevenção e controle.
	301 – Atenção Básica



IMPORTANTE: Os indicadores RS3(4), RS16(10), RS17(11) e RS18(12) substituíram respectivamente os indicadores RS1, RS2, RS3 e RS4 do PMS 2022-2025 elaborado em 2021. Os indicadores 2, 3, 7 e 9 foram excluídos do PMS, porém são monitorados por meio do SINAN e SISAGUA. O indicador 13 (RS5) foi incluído devido a pactuação junto a SES/RS.
OBJETIVO 3 - Promover ações que garantam e ampliem o acesso da população a medicamentos e insumos do CBAF, com qualidade, segurança, eficácia, em tempo oportuno, promovendo seu uso racional
	Nº
	DESCRIÇÃO DA META
	INDICADOR PARA MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DA META
	UNIDADE DE MEDIDA
	META PREVISTA 2024
	ÁREA RESPONSÁVEL

	1
	Garantir a aquisição dos medicamentos da CBAF
	Acesso aos medicamentos da Relação Municipal de Medicamentos
	Número
	1
	AF

	AÇÕES PREVISTAS PARA 2023
	SUBFUNÇÕES DA SAÚDE (ORÇAMENTÁRIAS)

	1.1
	Revisar o elenco de medicamentos da REMUME por meio da Comissão de Farmácia e Terapêutica.
	303 – Suporte Profilático e Terapêutico

	1.2
	Garantir o acesso da população a medicamentos, promover o uso racional e qualificar a assistência farmacêutica no âmbito do SUS
	

	1.3
	Adquirir medicamentos do componente básico da assistência farmacêutica, conforme a REMUME
	

	1.4
	Responsabilizar-se por todo ciclo da assistência farmacêutica (seleção, programação, armazenamento, controle de estoque e prazos de validade, distribuição e dispensação dos medicamentos).
	

	1.5
	Gerenciar localmente os processos de solicitação de medicamentos via sistema AME
	

	1.6
	Manter equipe para realização de todo o ciclo da assistência farmacêutica
	

	1.7
	Garantir a manutenção do serviço, bem como as despesas que garantam a conectividade para utilização do Sistema HÓRUS 
	











PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 2024 (previsão para elaboração LDO)
	Subfunções Da Saúde
	Natureza Da Despesa
	Receita De
Impostos E De
Transferência
De Impostos
(Receita
Própria - R$)
	Transferências De
Fundos À Fundo
De Recursos Do
Sus, Provenientes
Do Governo
Federal (R$)
	Transferências De Fundos Ao Fundo De Recursos Do
Sus, Provenientes
Do Governo
Estadual (R$)
	Transferências
De Convênios
Destinados à
Saúde (R$)
	Operações De Crédito Vinculadas à Saúde (R$)
	Royalties Do Petróleo Destinados à Saúde (R$)
	Outros Recursos Destinados à Saúde (R$)
	Total

	0 – Informações Complementares
	CUSTEIO
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00

	
	CAPITAL
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00

	122- Administração Geral
	CUSTEIO
	300.000,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	300.000,00

	
	CAPITAL
	5.000,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	5.000,00

	301 – Atenção Básica
	CUSTEIO
	2.600.000,00
	1.000.000,00
	415.000,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	4.015.000,00

	
	CAPITAL
	50.000,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	50.000,00

	302 – Assistência Ambulatorial e Hospitalar
	CUSTEIO
	400.000,00
	0,00
	40.000,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	440.000,00

	
	CAPITAL
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00

	303 – Suporte Profilático e Terapêutico
	CUSTEIO
	110.000,00
	30.000,00
	12.000,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	152.000,00

	
	CAPITAL
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00

	304 – Vigilância Sanitária
	CUSTEIO
	1.000,00
	12.000,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	13.000,00

	
	CAPITAL
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00

	305 – Vigilância Epidemiológica
	CUSTEIO
	58.000,00
	70.000,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	128.000,00

	
	CAPITAL
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00

	306 – Alimentação e Nutrição
	CUSTEIO
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00

	
	CAPITAL
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00

	TOTAL
	3.524.000,00
	1.112.000,00
	467.000,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	5.103.000,00
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